
PAUTA DA 12^ SESSÃO - 2024

LEITURA E APRESENTAÇÃO DE PROJETO DE LEI:

AUTORIA

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia, 29 de abril de 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, amparado nos termos do Art 15, inciso VI do REGIMENTO INTERNO deste 
Poder Legiferante, DÁ PUBLICIDADE A PAUTA DA 123 SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 29 DE ABRIL 
DE 2024:

PROPOSITURA
PROJETO DE LEI DE 
N2 636, 23 DE ABRIL
DE 2024

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

FINALIDADE
"Dispõe sobre a denominação de 
rua que se especifica, e dá outras 
providências, Ourolândia-Ba".
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ra. MARIA AURICÉLIA
Ia Secretária

Ver GF^NÍCIO CAVALCANTE
Presidente


